
 
 

DECRETO N.º 5.872, DE 10 DE AGOSTO DE  2023 

 

Altera dispositivo do Decreto n.º 

5.777, de 23 de fevereiro de 2023, 

que designa o Conselho Municipal 

de Assistência Social – C.M.A.S. 

 

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Decreto n.º 5.777, de 23 de fevereiro de 2023 passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

“Art. 1º....... 

 

Representantes do Departamento de Finanças: 

 

Titular:    Sra. GEISI PATRÍCIA DAINEZI AMANCIO 

Suplente: .......” 

 

         Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

         Vargem Grande do Sul, 10 de agosto de 2023. 

 

 

AMARILDO DUZI MORAES 

 

         Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem 

Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 10 de agosto de 2023. 

 

 

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ 

. 

 


